
PREFEITURA DO MlNCPIO DE PORTO VELHO 

DECRETO N~ 3,452 DE 13 DE OUTUBRO DE L g_gg. 

Declara de Utilidade. Pübl ica o CENTRO 

SOCIAL s~o LUIZ GONZAGA. 

O BACHAREL TOMÃS GUHHERME CORREIA, Prefeito do Mu 

nicipio de Porto Velho, usando da atribuição que lhe confere o 

art. 19 da Lei Municipal n9 146, de 15 de Junho de 1978. -
D E C R E T A 

Art. 19 .... Declara ".ex-ofi'.cio" de utilidade publica 

o CENTRO SOCIAL SÃO LUIZ GONZAGA, do Bairro Meu Pedacinho de 

Chão, mantido pela Arquidiocese de Porto Velho, sociedade cons 

tituida nesta Capital. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data da 

sua publicação. 

Art. 39.,. Revogam-se as disposições em contrário. 

~ HERME ~ A 

P e i to Municipal 
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